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PORTARIA N" 855/2022 

DISPÕE SOBRE 0 AFASTAMENTO POR 
MANDATO ELETIVO DO SERVIDOR 
MUNICIPAL QUE ESPECIFICA. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que dispõe 
a Lei Complementar Municipal n° 300/2012. 

Considerando o Oficio 09/2022-SSPMS, do Sindicato dos Servidores 
Públicos Municipais de Serrana; 

RESOLVE: 

Art.  10. Fica autorizado o afastamento, sem prejuízo de remuneração, da 
servidora pública municipal, Sra. Márcia de Almeida da Silva, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.° 29.091.953-8, da sua função de Agente de Conservação e Manutenção e 
Espaço Público, pelo período de 09 de agosto de 2022 a 22 de junho de 2026, em razão do 
exercício de mandato eletivo, como Diretora do Sindicato dos Servidores Públicos 
Municipais de Serrana.  

Art.  2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Art.  3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D'ALVA 
09 de agosto de 2022. 
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